
ESTADO DO CEARA

Ghnara lUlunicipal de Lim,ociro do l\lofte
utulÃo, coNsrRuÇÃo e n{ov.tÇÃo

pRoJETo DE INDICaÇÃo n.. 04{ n02s, de &+ defryorycsd e2o2s.

Limoeiro do Norte, 26 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Marcio Michael do Nascimento Farias
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
Câmara Municipal
R. Cel. Malveira, ?26á - Centro, Limoeiro do Norte
cEP ó293&000

APREST ;t l" J0 gf,,t Se S

oRorrrtÁRra
REALIZADa AOS

Assunto: apresentação de projeto de indicação. (CRIAÇÃO DE yM4 LINHA DE
TRANSPORTE PUBLICO ARBANO NO LTANiCiPiO DE.LIMOEIRO DO NORTE E DÁ

OAT R,4,\ P ROY I D Ê NC IAS).

03 m 2025

', rr'.rM. LlM, D0NORTE

Senhor Presidente,

0 Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e naforma regimental em ügor,
vem respeitosamente apresentar a V. Exa. o Proieto de Indicação e iustificativa em anexo. a

fim de ser submetido ao plenário desta augusta Casa Leqi§tttiva'

Caso aprovado, solicita-se envio ao Poder Exeçutivo Mwricipal.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V.Exa. protestos de estima e

elevado apreço.

Respeitosamente,

f,"fu
Heraldo deÔTOCOLo

,,,,,.à*ü11
I. u[ 2ü5

Vereador

Resp(,nsável

Votos Contrários -
Em
Rea

por Unanimidade
) Sim

Absten

Votos
( ( )Não
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ESTA.DO DO CEARÁ

Câmara Muni,cipãl de Umoeirc do t{ofte
ulrÃo, coNSTRUÇÃo a luovaçÃo

JUSTIFICATIvA rARA o pRoJElo DE txutcaÇÃo Fi'. nozs

Indica ao Executivo Municipal a criação de Linha de Transporte Fúblico Llrbanor com a
seguinte EMENTA:

*orspóe soBRE A cRIAÇÃo DE
AfuÍ,4 LiNiiÁ DE TR,{NSPORTE
PUBLICO URBANO NO
MUNrcÍPro DE LÍbíoEIRo Dto
NARTE E DÁ OUTRÁS
PROI''IDÊNCIÁy".

A presente indicação visa a implantação de linha de transporte público urbano no

município de Limoeiro do Norte. E fi.urdarnental para garantir a açessibilidade, rnobilidade e

qualidade de lida aos municipes, especialmente para aqueles que residem em regiões mais

afastadas e com menoÍ oferta de transporte. Além de beneficiat diretamente a população. essa

medida contribuirá para a redução do trânsito no Centro da cidade, a diminuição da poluição

ambiental e a promoção de um deslocamento mais eficiente e seguro.

Essa lirha permitirá a integfação corn outras forrras de transporte. facilitando o âcessô Ê

serviços essenciais como sairde, educaçâo e trabalho de segrrnda a sabado. A implementação

também fortalecerá o desenvolvimento econômico local, estimuiando o comércio e a geraçâo

cie empregos.

Adjciona]mente, a gArantia de gratuidade para idosos ç pe§,§oa§ çom dçfiçiêneia re&rça

o comprgluisso com a inclusâo social e a equidade no açessCI ao transporte público,

proporcionando melhores condições de deslocamento para aqueles que mais necessitam.

Portanto, a presente proposta se justifica pela necessidade de oferecer uma solução

eficiente parâ o transporte urbano, promovendo inelusão social e garantindo melhores

corrdições de deslocamentô pâra toda a pryulação.

Por todo o exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores paÍa aprovação da proposta.

Segue em anexo o modelo de Projeto de Lei

Sala das Sessões,26 de rn

::ffi$:;"-kl*.
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ESTADO DO CEARA

Câmara llíIunÍcipal de Umoeirc do l{olte
LwrÃo, coNSTRLTÇÃo n ruovaçÃo

-.{NEXO I -

sucestÃO DE PROJETO DE LEI:

"PROJETO DE LEI N' /2025, de _ defevereiro de 2025.

osrÕs soBRE A cxttç&o oz
TIMA LINEA I'E TRANSPORTE
PTJBI,ICO LTRBÁNO NO
*turwcÍpto DE LIMoEIRo Do
NORTE E OIí OATRAS
pnow»Éwcus.

A ?REFEITA DO uflutCÍptO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Orgônica L{unicipl,.faz saber que s Cômora lvíunicipal aprovott e ela sancions

a segyinle Lei:

Art. l" Fica criada no dmbito do Município de l,imoeiro do Norte,'C.E uma linha de transpor-te

púbtico urbano, com o objetivo de atender às necessidodes de mobilidade da população.

Art. 2o A linha de transporte público urbono terá itinerário definido pelo órgão mttnicipol
compelente, cottciÍle rdndo a-* sepptintes diret rizes :

I - Atender regiôes com maior demandfr cle ynssageiros, levawlo em conta a dist&rcia das

comunÍdades e do distrito local com o centrú urbano:

II - Promover a integmção com oatros modais de transporte;

III - Garantir acessibilidade lnra pessoas com deficiência e mobilidade reduzida;

/F - ,{.r'egamr ct rvgptlariclade e eíiciência do sereiçtt pwstado.

Árt. 3" O semiço serd operado por empresa concessionária, permissionória ou pelo próprio
p ode r pu h I i co, c onform e re gul ament aç ã o mun i c i pa l.

Art. 1'A sertíço será cusÍeado inteiramenÍe pela gestão municipal, observcmdo os cuslos

opemcionais e o interesse público.

ArÍ. .Í'. Fiea garuntíela a gratuielade no uso da linha de transporte piblico urbano para:

I - Idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

II - Pes.soq-s com deticiência, nos termos do legislação vigente.

Art. 6u h-ica o Poder Exea$ivo aatariaado a Jirmar co»vênios e parcerian corn oult'ttt esferar
goyemamentais e iniciativa privada pora viabilizar o implantação e Ínflnutenção da linha de
í vnn cn^vtD
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ESTADO DO CEAR.A

Câmara ilJluniciFãt de limoeino do hbrte
riulÃo. coNsrRucÃo r nriov-ncÃo

ArÍ, 7'ls ríe,spe,ra,s decorcente-s da exeeução de-çta I*i comerãa por conta de dotações
o rçamentáricts p*lprius, sapl emcnta&ts se neces,vÍnb.

Árt. 8" Esta Lei entra em vigor na rlata de sua publicação.

Câmaro Municipal de Limoeiro do Norte, em de de 2025."

Dilmaru Áffisrsl Silva
PrefeiÍa Municipol
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